
DECISÃO

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação no (doc.1648509) , homologo a dispensa de licitação com disputa eletrônica nº 90033/2025, para prestação 
serviços de levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral nos terrenos destinados à construção de sedes de Promotorias de Justiça Regionais no estado
da Bahia, nos municípios de Candeias, Cruz das Almas, Itabuna, Paulo Afonso, Santo Antônio de Jesus, Valença (construção sede nova), Valença (base
ambiental), visando avaliar a viabilidade da obra, e adjudico o itens 01, em favor da empresa habilitada e classificada:

 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR HABILITADO VALOR TOTAL SEI DA PROPOSTA

01
01

(Conforme Proposta -
documento SEI .º 1641070)

AGRIMENSURA BRASIL LTDA, CNPJ n.º
13.318.316/0001-78 R$ 28.218,89 1641070

 

Considerando a informação de que as empresas TOPSIGMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 50.250.967/0001-08, CONCEITO SERVICOS
OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 22.091.967/0001-69 e ACCESSUS AVALIACOES DE BENS E IMOVEIS LTDA, CNPJ nº
38.284.506/0001-42, por terem sido desclassificadas por ausência de envio da proposta ajustada no prazo determinado, podem estar sujeitas às sanções previstas
no edital e na legislação aplicável, conforme preconiza o inciso V do art. 155 da Lei 14.133/2021, encaminhe-se o presente expediente para análise e
manifestação da Assessoria Técnico Jurídica.

Na oportunidade, informo a Portaria nº 380/2025 para designação do gestor e fiscais da contratação.

Diante do exposto, retorne-se o presente expediente para adoção de providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 15/08/2025, às 22:26, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1652339 e o código CRC 607FC83B.
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